Para maior transparência e efetividade no julgamento da qualificação técnica da futura licitação, sugerimos:
14.3.1.1. Atestado(s) técnico-operacional, devidamente registrado no CREA, que comprove experiência na construção de unidades de saúde com dimensão de, no mínimo, 40.000 m2 (quarenta mil metros) de área total construída, e, que tenha incluído no seu escopo a implantação de instalações elétricas, hidráulicas, instalações de gases medicinais, sistema de emergência, automação predial, sistema de climatização, instalação de gerador, fornecimento e instalação de mobiliários e equipamentos.
14.3.1.3. Atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da LICITANTE, que comprove experiência na gestão ou prestação de serviços para uma unidade de saúde com, no mínimo, 200 (duzentos) leitos, abrangendo, ao menos, 7 (sete) dos serviços listados abaixo:
a) Lavanderia;
b) Nutrição;
c) Limpeza;
d) Higienização;
e) Engenharia de manutenção predial;
f) Engenharia clínica;
g) Logística hospitalar e/ou laboratorial;
h) Esterilização instrumental;
i) TIC - Tecnologia da Informação e Comunicação;
j) Administrativos

14.3.3 Em relação aos atestados técnicos exigidos nos itens, 14.3.1.1; 14.3.1.2 e 14.3.1.3; é permitida a apresentação de comprovações em nome de empresas integrantes do mesmo GRUPO ECONÔMICO da LICITANTE, hipótese na qual deverão ser apresentados os documentos que comprovem claramente a relação societária entre ambas.
